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GOVËRNO DO MUNICf PIO

Gente que Trabalha, Cidade que Cresce,

PORTARIA N..9.160 DE 06 DE MARÇO DE 2026.

Concede Licençu pøra Trøtar de Inte-
resses Particuløres ao servidor pítblico efetivo
Dímílso Mørcos do Nascìmento.

O Prefeito Municipal de Capanema, Estado doParanâ, no uso de suas atribuições legais
e, CONSIDERANDO a disposto no artigo 74-A, da Lei Municipal n" 87712001, alterada pela
Lei Complementar n" 00412012, de 09 de abril de 2012;

RESOLVE:

Art. 1o Conceder 2 (dois) anos de Licença paraTratar de Interesses Particulares ao servi-
dor efetivo Dimilso Marcos do Nascimento, lotado no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais I,
matrícula no 2529-1, nomeado pelo Decreto n" 5.60712014.

Art. 2o Esta Portaria entrarâ em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a
partir de 19 de fevereiro de 2026.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica -
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 06 de março de2026.
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